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REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS 
TRABALHISTAS. SENTENÇA PROCEDENTE. SERVIDORA 
PÚBLICA  MUNICIPAL.  TERÇO  DE  FÉRIAS.  DIREITO 
ASSEGURADO  CONSTITUCIONALMENTE. 
PRECEDENTE  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL. 
REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA.  PAGAMENTO 
NÃO DEMONSTRADO.  PRESUNÇÃO DE VERACIDADE 
NÃO ELIDIDA PELO ENTE MUNICIPAL. INTELIGÊNCIA 
DO  ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU 
EXTINTIVO  DO  DIREITO  DA  PARTE  AUTORA. 
MANUTENÇÃO DO DECISUM. INTELIGÊNCIA DO ART. 
557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  E  DA 
SÚMULA Nº 253, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
SEGUIMENTO NEGADO.

É  obrigação  do  ente  público  comprovar  que  todas  as 
remunerações  foram  pagas  aos  seus  servidores,  na  forma 
consagrada pela lei, ou que não houve a prestação do serviço 
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alegada,  por  dispor  a  Administração  de  plenas  condições 
para tal fim, sendo natural a inversão do ônus probatório.

De  acordo  com  o  entendimento  sufragado  no  RE  nº 
570.908/RN,  que  teve  repercussão  geral  reconhecida,  o 
pagamento do terço constitucional de férias não depende do 
efetivo gozo, tratando-se de direito do servidor.

V i s t o s ,  e t c .

  
Paulo  Cabral  de  Oliveira ajuizou  a  presente  ação  de 

cobrança,  em  face  do  Município  de  Emas,  afirmando  ter  sido  nomeado  pela 
Edilidade para  exercer  o  cargo  de  Auxiliar  de  Serviço,  de  provimento  efetivo, 
consoante se depreende da “Portaria nº 108/98-GP” e do contracheque, anexado à 
fl.  11.  Todavia,  alega  que,  inobstante  ter  laborado  regularmente,  deixou  de 
usufruir do terço constitucional de férias, durante todo o período não prescrito.

Às  fls.  47/51,  a  juíza  a  quo julgou  procedente  a  pretensão 
exordial, nos seguintes termos:

Ante o exposto, com esteio nas disposições do art. 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE  O  PEDIDO,  RESOLVENDO  O  MÉRITO,  E,  EM 

CONSEQUÊNCIA, CONDENO O MUNICÍPIO DE EMAS/PB A PAGAR 

EM  FAVOR  DA  AUTORA  O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DOS 

ÚLTIMOS CINCO ANOS, CONTADOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

Incidem  juros  de  mora  calculados  com  base  no  índice  oficial  de 

remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança,  nos 

termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, 

desde a citação (art. 219 do CPC), e correção monetária calculada com 

base no INPC, desde o ajuizamento da ação (Lei nº 6.899/1981, art. 1º, § 

2º).

Assim, condeno a parte demandada a pagar honorários advocatícios em 
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favor do patrono da autora no montante de 10% (dez por cento) sobre a 

condenação.

( … )

Assim,  decorrido  o  prazo  de  recurso  voluntário  (sem  interposição  de 

apelação), remetam-se os autos ao TJPB

Esgotado  o  prazo  sem interposição  de  recurso  voluntário, 
vieram os autos em remessa a este Tribunal, por força do reexame necessário.

Cota ministerial sem manifestação meritória, fls. 59/60.

É o relatório.

D E C I D O .

Compulsando os autos, verifico que o demandante acostou 
documentação suficiente,  a  fim de demonstrar a existência de vínculo jurídico-
administrativo entre as partes, razão pela qual faz jus ao percebimento do terço 
constitucional de férias.

A Constituição  Federal,  em  seu  art.  39,  §  3º,  estende  aos 
servidores, ocupantes de cargo público, os direitos constitucionais assegurados no 
art. 7º, dentre os quais o direito ao gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 
menos, 1/3 (um terço) excedente ao salário normal.

Há, inclusive, entendimento sumulado desta Corte julgadora 
a respeito do tema:

Súmula nº 31, do TJ/PB - É direito do servidor público o gozo de férias 

anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal.

Ademais,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  em  julgamento  de 
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Recurso Extraordinário  nº  570.908/RN, que teve repercussão geral  reconhecida, 
decidiu que o pagamento do terço constitucional de férias não depende do efetivo 
gozo desse direito, cuja ementa transcrevo abaixo:

DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR 

PÚBLICO  ESTADUAL.  CARGO  COMISSIONADO.  EXONERAÇÃO. 

FÉRIAS  NÃO  GOZADAS:  PAGAMENTO  ACRESCIDO  DO  TERÇO 

CONSTITUCIONAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL DO BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EM  LEI.  JURISPRUDÊNCIA  DESTE 

SUPREMO TRIBUNAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O direito individual às férias é adquirido após o período de doze 

meses trabalhados, sendo devido o pagamento do terço constitucional 

independente do exercício desse direito.

2.  A  ausência  de  previsão  legal  não  pode  restringir  o  direito  ao 

pagamento do terço constitucional aos servidores exonerados de cargos 

comissionados que não usufruíram férias.

3. O não pagamento do terço constitucional àquele que não usufruiu o 

direito de férias é penalizá-lo duas vezes: primeiro por não ter se valido 

de seu direito ao descanso, cuja finalidade é preservar a saúde física e 

psíquica do trabalhador; segundo por vedar-lhe o direito ao acréscimo 

financeiro  que  teria  recebido  se  tivesse  usufruído  das  férias  no 

momento correto.

4.  Recurso  extraordinário  não  provido.  (RE  570908,  Relator(a):  Min. 

CÁRMEN  LÚCIA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  16/09/2009, 

REPERCUSSÃO  GERAL -  MÉRITO  DJe-045  DIVULG  11-03-2010 

PUBLIC 12-03-2010 EMENT VOL-02393- 04 PP-00872 RJTJRS v. 46, n. 279, 

2011, p. 29-33) (destaquei)

Portanto,  mesmo  na  ausência  de  requerimento 
administrativo  do  servidor  e  independente  do  efetivo  gozo  do  período  de 
descanso  remuneratório,  o  terço  de  férias  é  direito  previsto  na  Constituição 
Federal,  porquanto havendo omissão, por parte da Edilidade, em efetuar o seu 
pagamento, no momento oportuno, ou seja, após o lapso de doze meses laborados, 
o  adimplemento  do  referido  direito  é  medida  que  se  impõe,  para  se  evitar  o 
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locupletamento indevido da Administração Pública.

Nesse  diapasão,  tratando-se  de  ação  de  cobrança  de 
remuneração intentada por servidor público, opera a inversão do  onus probandi, 
cabendo  à  Administração  Pública  colacionar  documentos  hábeis  capazes  de 
impedir,  modificar  ou  extinguir  o  direito  da  autora  de  receber  as  quantias 
pleiteadas na exordial, ônus que lhe incumbe, nos termos do art. 333, II, do Código 
de Processo Civil.

Logo, deveria o município, ao diligenciar nos seus arquivos, 
encartar  prova  cabal,  a  fim  de  demonstrar  o  efetivo  pagamento  do  terço 
constitucional de férias no período não prescrito. E, conforme se verifica, isso não 
ocorreu.

Nesta  ordem  de  ideias,  tem-se  que  as  verbas  fixadas  na 
sentença  são  realmente  devidas  à  servidora,  devendo  o  seu  pagamento  ser 
efetuado pelo ente municipal, por não ter este trazido à baila, prova suficiente a 
contrariar os argumentos acima tangidos, nos termos do art. 333, II, do Código de 
Processo Civil.

Ademais,  a  regra  estampada  no  art.  557,  do  Código  de 
Processo Civil, alcança também o reexame necessário,  consoante dispõe a Súmula 
nº 253 do Superior Tribunal de Justiça.

Com  essas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA,  na forma do art.  557,  caput,  do Código de Processo 
Civil.

P. I. 

João Pessoa, 08 de outubro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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